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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA, PARA AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro do ano de 2022, às 15h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa TWM INFORMÁTICA 
referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
 
ITEM 1 -  
1.3 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROCESSADOR. a) Processador padrão X86; b) Segmento vertical: mobile; c) de 2 núcleos; d) 4 threads;  
e) Frequência baseada em processador de 2,2 GHZ; f) cache de 3 MB; g) Litografia: 14nm; h) Conjunto de instruções: 64 bits.  
ENTENDEMOS QUE NÃO SERÁ ACEITO MODELO DE PROCESSADOR COM FREQUÊNCIA BÁSICA DE CLOCK INFERIOR A 2,2GHZ. Está correto  
O nosso entendimento? 
 
 
RESPOSTA DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO: 
 
O entendimento esta correto, a frequência mínima a ser fornecida conforme exigência do termo, é de 2,2Ghz. 
 
 
 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 

 

 
 
 
 
 
 
 

                 Fernando Campos                                                                                                                                                        Leticia G. C. Paschoalino 
            Autoridade Competente                                                                                                                                                                   Pregoeiro 


